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	AVISO DE TOMADA PÚBLICA DE CONTRIBUIÇÕES Nº 6/2018
	05/10/2018




O Diretor-Geral da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Política Energética (CNPE) editou as diretrizes estratégicas para o desenho do novo mercado de gás natural do Brasil por meio da Resolução CNPE nº 10, de 14 de dezembro de 2016, na qual estão contidos os seguintes temas, com relação à promoção da concorrência na indústria do gás natural:

· implementação de medidas de estímulo à concorrência que limitem a concentração de mercado e promovam efetivamente a competição na oferta de gás natural;
· promoção da independência comercial e operacional dos transportadores;
· reforço da separação entre as atividades potencialmente concorrenciais, produção e comercialização de gás natural, das atividades monopolísticas, transporte e distribuição;
· aumento da transparência em relação à formação de preços e as características, capacidades e uso de infraestruturas acessíveis a terceiros;
· promoção da harmonização entre as regulações estaduais e federal, por meio de dispositivos de abrangência nacional, objetivando a adoção das melhores práticas regulatórias;

CONSIDERANDO que as Notas Técnicas n° 004/2017-SCM e 004/2018-SIM, de 2 de maio de 2017 e 29 de junho de 2018 endereçam os principais aspectos referentes aos seguintes temas:
· estabelecimento pela ANP de medidas para garantir a independência dos transportadores de gás natural com relação aos agentes que atuam nas atividades potencialmente concorrenciais da indústria;
· aplicação da doutrina de instalações essenciais para o acesso a gasodutos de escoamento, unidades de tratamento de gás natural e terminais de regaseificação de GNL;
· adoção de medidas para dar transparência às transações comerciais entre partes relacionadas, no que tange ao atendimento do mercado cativo de gás natural;
· estabelecimento, pela União, de uma estrutura regulatória contendo critérios básicos que poderiam ser adotados pelas autoridades estaduais, com o objetivo de harmonizar as regulações federal e estaduais;
· definição de regras para programas de venda obrigatória de gás natural (ou “Gas Release”), para a superação do problema da ausência de acesso ao suprimento de gás ou capacidade de transporte e incentivo a uma maior diversidade de agentes participantes do mercado de gás natural.

CONSIDERANDO que as políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de energia possuem os objetivos de proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos; incrementar, em bases econômicas, a utilização do gás natural; promover a livre concorrência; atrair investimentos na produção de energia; atrair investimentos em infraestrutura para transporte e estocagem de biocombustíveis, conforme artigo 1°, Lei n° 9.478/97;

CONSIDERANDO a competência constitucional da ANP, prevista no art. 177, § 2º, III da Constituição Federal, para regulação do monopólio da União;  

CONSIDERANDO que a ANP tem como finalidade promover a regulação, a contratação e a fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do gás natural, cabendo-lhe implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de gás natural contida na Política Energética Nacional, com ênfase na garantia do suprimento gás natural e seus derivados em todo o território nacional;  

CONSIDERANDO que, embora abertas à livre iniciativa, as atividades relativas ao abastecimento nacional de combustíveis são consideradas de utilidade pública e abrangem as atividades da indústria do gás natural: produção, importação, exportação, tratamento, processamento, transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição e comercialização, segundo o artigo 1º, § 1º, Lei nº 9.847/99;

CONSIDERANDO que a Tomada Pública de Contribuições - TPC é um instrumento que tem o objetivo de tornar público determinado assunto e colher sugestões da sociedade e dos demais entes públicos a respeito de temas de grande relevância, em respeito ao princípio democrático;  

resolve convidar a sociedade a participar da TPC para coletar contribuições, dados e informações sobre a promoção da concorrência e desverticalização na indústria de gás natural, assim como o aumento da oferta de gás natural ao mercado.

1. Objeto

1.1 Convite ao público para contribuir na análise sobre promoção da concorrência e desverticalização na indústria de gás natural, assim como o aumento da oferta de gás natural ao mercado, devendo ser avaliado, dentre outros: 
1.1.1 - aplicação dos modelos de independência (separação completa de propriedade [OU], transportador independente [ITO] e operador independente de sistema [ISO]) a todos os transportadores no Brasil; 
1.1.2 - regras e diretrizes para a formalização do acesso a gasodutos de escoamento, unidades de tratamento de gás natural e terminais de regaseificação de GNL no caso em que as partes interessadas entram em acordo, assim como os procedimentos de conciliação e arbitramento pela ANP em caso de impasse entre as partes interessadas;
1.1.3 - medidas para dar transparência às transações comerciais entre partes relacionadas, a fim de atender ao mercado cativo de gás natural, de forma a criar incentivos para a não ocorrência de self-dealing entre supridores e distribuidoras locais de gás canalizado;
1.1.4 - “Pacto Nacional” entre a União e os Estados, para harmonização das regras de regulação do gás natural, inclusive no que tange ao escopo das regras a serem abrangidas, como critérios tarifários e a separação entre as atividades de comercialização e movimentação do gás natural. O citado instrumento dependeria da adesão voluntária das Unidades da Federação, logo, não conflitaria com a hierarquia legal estabelecida na Constituição Federal;
1.1.5 - regras a serem adotadas pela ANP, em conjunto com o CADE/MJ (Conselho Administrativo de Defesa da Concorrência) e a SEFEL/MF (Secretaria de Acompanhamento Fiscal, Energia e Loteria), acerca de um programa de liberação de gás natural (Gas Release) envolvendo leilões periódicos de volumes de gás. O Gas Release foi uma política energética adotada por diversos países para minimizar elevadas concentrações de mercado e a sua execução poderá ser feita por órgãos que possuem competência para a regulação setorial (como a ANP).

2. Público Alvo

2.1 A TPC é aberta a órgãos e entidades dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a todo mercado petrolífero, a consumidores, a segmentos técnicos, bem como ao público em geral dos diversos segmentos da sociedade civil interessados nas atividades de regulamentação, monitoramento, controle e fiscalização de bens, produtos e serviços sujeitos à regulação da ANP.

3. Objetivos do chamamento

3.1 Coletar dados, informações e evidências que contribuam para a análise da promoção da concorrência e desverticalização na indústria de gás natural, assim como o aumento da oferta de gás natural ao mercado;

4. Prazo e forma de participação

4.1. Em função da abrangência dos temas trazidos à discussão, os interessados em participar da TPC deverão fazê-lo conforme o cronograma abaixo, por meio de formulário eletrônico disponível no endereço www.anp.gov.br:

	-  Objeto 1.1.1 - Modelos de independência: de 05/10/2018 a 04/12/2018;;
[bookmark: _GoBack]	- Objeto 1.1.2 - Regras para a formalização do acesso concedido a gasodutos de escoamento, unidades de tratamento de gás natural e terminais de regaseificação de GNL e conciliação e arbitramento: de 05/10/2018 a 04/12/2018;
	-  Objeto 1.1.3 - Medidas para dar transparência às transações comerciais entre partes relacionadas, a fim de atender ao mercado cativo de gás natural: de 03/12/2018 a 17/01/2019;
	-  Objeto 1.1.4 - “Pacto Nacional” entre a União e os Estados, para harmonização das regras de regulação do gás natural: de 03/12/2018 a 17/01/2019;
	-  Objeto 1.1.5 - programa de liberação de gás natural (Gas Release): de 17/01/2019 a 03/03/2019.

4.2. As contribuições deverão ser encaminhadas para o e-mail tpc_concorrenciagn@anp.gov.br. 

5. Análise das contribuições

5.1. As contribuições recebidas fora do prazo e aquelas não relacionadas ao objeto e aos objetivos do chamamento serão desconsideradas e registradas como inválidas;

5.2. As contribuições recebidas no prazo, mas que não estejam relacionadas aos objetivos da TPC, ou que contenham ofensas e linguagem inapropriada também serão desconsideradas e registradas como fora do escopo;

5.3. As contribuições recebidas no prazo e relacionadas ao objeto e aos objetivos deste aviso, serão consideradas válidas e submetidas à avaliação interna da Agência.

6. Resultados

6.1 As contribuições recebidas serão consideradas públicas e estarão disponíveis pela Agência em seu sítio eletrônico, preservando-se os dados sigilosos dos participantes;

6.2 Após receber as contribuições do público alvo dessa TPC, de acordo com o resultado alcançado, a ANP irá efetivar estudos internos e avaliar eventual elaboração de ato normativo para a promoção da concorrência e desverticalização na indústria de gás natural, assim como o aumento da oferta de gás natural ao mercado.
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